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Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para 
dispor sobre a comprovação do uso de substância psicoativa. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei acrescenta artigo à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para dispor sobre a comprovação do uso de substância 

psicoativa que determine dependência. 

Art. 2º  A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 277-A: 

“Art. 277-A Qualquer aparelho homologado pelo Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro – 

poderá ser empregado para comprovar a condução de veículo 

automotor sob a influência de substância psicoativa que 

determine dependência.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Mais de trinta mil pessoas morrem e dezenas de milhares 

ficam feridas todos os anos no Brasil vÍtimas de acidentes automobilísticos, segundo 

dados do Ministério da Saúde.  

Não bastasse a perda irremediável de vidas humanas, os 

acidentes causam um prejuízo de quase R$ 40 bilhões por ano aos cofres públicos, 

se considerarmos todos os gastos envolvidos no processo, além da incapacidade da 

força de trabalho.  

Para conter essa verdadeira tragédia que se abate sobre o 

nosso trânsito, aprovamos, em 2008, a Lei nº 11.705, popularmente conhecida como 

“Lei Seca”. Para dar cumprimento a essa Lei, os agentes de trânsito passaram a 

usar com mais frequência os aparelhos de medição do índice alcoolemia, com o 

objetivo de pegar em flagrante os condutores que ingerirem bebidas alcóolicas antes 

de dirigir.  
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Entretanto, apesar de já existirem no mercado aparelhos 

capazes de apurar o uso de substâncias psicoativas que determinem dependência, 

como anfetaminas, cocaína, heroína, maconha, entre outras drogas, o procedimento 

fiscalizatório ainda não se utiliza de aparelhos para verificar o consumo de tais 

drogas, o que acaba por comprometer a comprovação da infração decorrente do uso 

de substâncias ilícitas.  

Para sanar esse problema, estamos apresentando este projeto 

de lei, que pretende permitir o emprego de aparelho capaz de determinar se o 

condutor de veículo automotor está dirigindo sob a influência de substância 

psicoativa que determine dependência. Dessa forma, poderão os agentes utilizar-se 

dos aparelhos homologados pelo Inmetro para comprovar o uso de entorpecentes. 

Pela importância dessa proposição, esperamos que seja 

aprovada pelos ilustres Deputados.  

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2012 . 

Deputado AUREO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 
................................................................................................................................................... 
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Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 
ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 
técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 
estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006) 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 
entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 11.275, de 7/2/2006) 
 § 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 
§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 
 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 
pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 
prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  
Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 
as estabelecidas no art. 210.  
.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 
1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 
defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 
consumo de bebida alcoólica por condutor de 
veículo automotor, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 
(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 
álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 
no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 
contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  
§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 
aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  
§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


